MENSAGEM N.º 215, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2007.

Encaminha projetos de lei que especifica.



EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ – ESTADO DE MINAS GERAIS:

1.

A par de cumprimentá-lo cordialmente, submetemos a essa Egrégia Casa Legislativa 4 (quatro) projetos de lei, ora carreados, relativos à doação e desafetação de imóveis públicos, cujjas matérias são explicitadas a seguir de forma sintética e, com maior precisão, nos respectivos processos administrativos apensados.

2.

Enfatize-se, de plano, que esta Administração tem primado pela celeridade na análise e solução dos diversos processos administrativos que, diariamente, são autuados em seu Setor de Protocolo, mormente com supedâneo no novel inciso constitucional (LXXVIII, artigo 5º, CF/88), assentado pela Emenda Constitucional n.º 45, de 8 de dezembro de 2004, que assim preceitua: “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação.” (grifamos) 

3.

Como é sabido, o patrimônio público é formado por bens de toda natureza e espécie, de interesse da Administração e da comunidade administrada. Ora são alienados pelo Poder Público, mediante institutos de legitimação de posse, investidura, permuta, doação, dação em pagamento, concessão de domínio entre outros, ora são incorporados ao patrimônio público, nos casos de aquisição por compra, desapropriação ou outras modalidades. 

4.

O primeiro projeto de lei diz respeito à desafetação de imóveis públicos situados no Bairro Canabrava, através dos quais propõe-se a afetação para construção e implantação do Banco Municipal de Alimentos – BMA –, que tem por característica basilar servir-se de receptor dos alimentos doados por supermercados, frutarias e afins, para selecionar, classificar, embalar e processar tais alimentos, os quais serão destinados, posteriormente, a entidades cadastradas e devidamente organizadas, bem como uma Unidade Básica de Saúde do Programa Saúde da Família – PSF –, obras que por certo são revestidas de altíssimo interesse público e cunho social.

A Sua Excelência o Senhor

VEREADOR EULER BRAGA
Presidente da Câmara Municipal de Unaí 

Unaí ( MG) 
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5.

Respeitantemente ao segundo projeto de lei, encarte-se que este tem por escopo desafetar imóvel público situado no Conjunto Habitacional Bela Vista e ceder o seu uso ao Serviço Municipal de Saneamento Básico – Saae –, na esteira do instituto utilizado na forma da Lei n.º 2.458, de 29 de dezembro de 2006, com o fito de permitir a construção e implantação da sede própria de tal entidade autárquica, uma obra moderna, arrojada, ostensiva e, sobretudo, indispensável ao bom funcionamento e operacionalização da autarquia.

6.

Os dois últimos projetos buscam promover desafetação e doação de imóveis, sendo um para o Grupo Teatral Fênix, situado na Rua Gerson Godim, destinado à construção e implantação do Centro de Cultura Popular Maria Torres Gonçalves, um verdadeiro incentivo e incremento à cultura do Município, e o outro doado à Associação Beneficente dos Rotarianos do Rio Preto de Unaí, a fim de permiti-la construir e implantar salas, centros de treinamento e sua sede, infra-estrutura esta que irá propiciar o desenvolvimento de diversos projetos e ações de alto valor social e filantrópico. 

7.

Por conseguinte, encaminhamos, conforme já pontilhado alhures, cópia dos respectivos processos administrativos que explicitam com clareza e precisão o objeto dos mesmos, de modo a ensejar a adequada orientação aos ilustres Edis.  
8.

Em face de tais considerações, confiamos no apoio integral dos ilustres membros que compõem essa prestimosa Casa Legislativa, ao passo que renovamos a Vossa Excelência e a seus eminentes Pares protestos de respeito e consideração.

Atenciosamente,

ANTÉRIO MÂNICA

Prefeito

JOSÉ GOMES BRANQUINHO

Secretário Municipal de Governo
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GERALDO ANTÔNIO DE OLIVEIRA
Diretor Geral do Saae

MARIA DAS DORES CAMPOS ABREU LOUSADO

Secretária Municipal do Desenvolvimento Social e Cidadania

JOSÉ GONÇALVES DA SILVA

Secretário Municipal da Saúde
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